
INSCRIÇÃO NOME COD. CARGO

2948122 AINA CHAVES OLIVEIRA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2945257 ALMIRA DE FATIMA DA MOTA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2946898 ANA PAULA VIEIRA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2944634 ANNA PAULA SANTOS DE SOUZA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2943720 DIONIS SALVIANO ALVES 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2969509 GABRIELA GOMES MENDONCA MEDEIROS 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2947687 GLENDA CRISTINA DA SILVA LOPES 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2944265 HEULA SENHORINHA TRISTAO CARLOS 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2945600 JULIANA DE PAULA NARCISO ROCHA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2943939 LUCAS FREITAS DE OLIVEIRA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2970034 MARCELO LOPES HUGO DE JESUS FRANCO 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2943764 MARCOS APARECIDO DOS SANTOS MARIANO 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2972177 MARLOS PEDRO RODRIGUES 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2948824 MICHELE CRISTINA DA SILVA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2948545 RITA DE CASSIA GOMES FONSECA 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2944788 SAMUEL NUNES FURTADO 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2948003 SHIRLEI OLIVEIRA DIAS 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2972221 SUILA CAMARGOS MAURICIO 201 OFICIAL LEGISLATIVO

2972789 ADALGIDES NUNES DA SILVA 301 ASSESSOR JURÍDICO

2944936 FLAVIO JUNIO EMIDIO DA SILVA 301 ASSESSOR JURÍDICO

2948774 LUCIANO DE JESUS SOUZA 301 ASSESSOR JURÍDICO

2945911 MARCELO SILVA DE SOUZA 301 ASSESSOR JURÍDICO

2943600 NAIARA ANTUNES FELIX 301 ASSESSOR JURÍDICO

2971897 SEBASTIAO HENRIQUE QUIRINO 301 ASSESSOR JURÍDICO

2946090 WENDELL CAMPOS SILVA 301 ASSESSOR JURÍDICO

2947148 LUIZA MICHELLE DO CARMO SOARES 302 ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO

2961306 MARIANA PEREIRA COSTA 302 ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO

2972172 VICTOR LUIS PATRICIO CAETANO 302 ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO

2944856 ISRAEL NERI DA SILVA 303 CONTABILISTA

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

EDITAL 01/2021

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO 

DA AUTODECLARAÇÃO - INCRIÇÕES DEFERIDAS

3.12.14. O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro (pretos e pardos) quando:

a) Não comparecer à entrevista junto à Comissão de Verificação.

b) Não assinar a autodeclaração; e

c) Por maioria, os integrantes da Comissão de Verificação considerarem que não atendeu à condição de pessoa negra.

d) Que no ato da inscrição ou isenção não manifestar o interesse em concorrer a reserva de vagas de negros (pretos e pardos).

3.12.15. Para o candidato não enquadrado na condição de negro (pretos e pardos) será disponibilizado individualmente, na 

área do candidato, por meio de comunicado a decisão fundamentada da Comissão de Verificação.

3.12.17. A fundamentação objetiva da decisão de que trata o subitem 3.12.15, que concluir pelo não enquadramento do 

candidato na condição de negro (pretos e pardos) estará disponível para consulta no endereço eletrônico 

www.gestaodeconcursos.com.br, podendo ser acessado mediante utilização de senha pessoal, a partir da publicação a que se 

refere o subitem 3.12.16 deste Edital.

3.12.18. O candidato cujo enquadramento na condição de negro (pretos e pardos) for indeferido poderá interpor recurso no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação da lista preliminar de inscrições deferidas, por meio de formulário 

eletrônico que será disponibilizado no site www.gestaodeconcursos.com.br.

3.12.19. Após o resultado da fase recursal, será eliminado da concorrência às vagas reservadas para negros (pretos e pardos) o 

candidato cujo enquadramento na condição for indeferido, continuando na ampla concorrência.


